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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 084/2026 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de sonorização volante, por meio de carro de som, incluindo 

gravação de spots e divulgação de campanhas institucionais, programas, ações e eventos 

de interesse público, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Laguna Carapã/MS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Descrições mínimas e quantidades 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  

Gravação de spot de 15 
segundos para divulgação 
de assuntos de interesse 
público 

UN 13 40,00 520,00 

2  

Gravação de spot de 30 
segundos para divulgação 
de assuntos de interesse 
público  

UN 13 60,00 780,00 

3  

Serviço de propaganda 
volante por meio de carro 
de som equipado com 
sistema de sonorização, 
incluindo motorista, 
combustível, operador e 
reprodução de áudio 
previamente aprovado 
pela contratante, para 
divulgação de campanhas 

HR 52 61,25 3.185,00 
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institucionais, na zona 
urbana do Município de 
Laguna Carapã – MS. 

4  

Serviço de propaganda 
volante por meio de carro 
de som equipado com 
sistema de sonorização, 
incluindo motorista, 
combustível, operador e 
reprodução de áudio 
previamente aprovado 
pela contratante, para 
divulgação de campanhas 
institucionais, no distrito 
Bocajá, Município de 
Laguna Carapã – MS. 

HR 26 84,00 2.184,00 

5  

Serviço de propaganda 
volante por meio de carro 
de som equipado com 
sistema de sonorização, 
incluindo motorista, 
combustível, operador e 
reprodução de áudio 
previamente aprovado 
pela contratante, para 
divulgação de campanhas 
institucionais, no distrito 
Carapã, Município de 
Laguna Carapã – MS.  

HR 26 84,00 2.184,00 

VALOR TOTAL R$8.853,00 

 

1.2. Os itens, objeto desta contratação, não se enquadram como sendo bens de luxo, 

conforme Decreto GP/MLC nº 01 de 17 de janeiro de 2023.  

1.3. Os itens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 
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1.4. O objeto não foi parcelado, nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b” da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade técnica e operacional do parcelamento, 

conforme justificativa constante neste Termo de Referência. 

1.5. Da Contratação 

1.5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a adequada 

divulgação das campanhas institucionais, programas, ações e serviços de interesse público 

promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades de atendimento. 

2.2. A comunicação institucional na área da saúde possui caráter essencialmente educativo, 

informativo e de orientação social, sendo instrumento indispensável para assegurar que a 

população tenha acesso às informações relativas aos seus direitos, deveres, serviços 

disponíveis e ações desenvolvidas pelo Poder Público, contribuindo diretamente para o 

fortalecimento da cidadania. 

2.3. Nesse contexto, a utilização de serviços de sonorização volante, por meio de carro de 

som, mostra-se necessária para alcançar de forma ampla e eficiente a população, 

especialmente nos bairros e distritos do Município, considerando as particularidades locais, 

a dispersão geográfica e a necessidade de atingir públicos diversos em horários 

estratégicos. 

2.4. Ressalta-se que a divulgação prévia das ações e campanhas é fundamental para 

garantir maior adesão da população, possibilitando melhor aproveitamento dos serviços 

ofertados e contribuindo para o alcance das metas estabelecidas pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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2.5. Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar a efetividade das políticas 

públicas de saúde, por meio de comunicação acessível, eficiente e direcionada à população 

do Município de Laguna Carapã/MS.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de sonorização volante, por meio de carro de som devidamente equipado, incluindo a 

gravação de spots institucionais (15 e 30 segundos) e a execução de divulgação sonora em 

vias públicas do Município de Laguna Carapã/MS e seus distritos (Bocajá e Carapã). 

3.2. A execução dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com cronograma previamente definido, 

contemplando campanhas institucionais ao longo do exercício. 

3.3. A solução abrange todas as etapas necessárias à plena execução do objeto, incluindo: 

a) produção e gravação dos conteúdos sonoros (spots), conforme orientação da contratante; 

b) disponibilização de veículo equipado com sistema de sonorização adequado; 

c) fornecimento de motorista, operador e demais insumos necessários, inclusive 

combustível; 

d) veiculação dos áudios previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 

locais e horários definidos. 

3.4. O ciclo de vida do objeto compreende: 

a) planejamento das campanhas e definição dos conteúdos a serem divulgados; 

b) elaboração e aprovação dos materiais sonoros; 

c) execução das divulgações por meio de propaganda volante; 
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d) acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados; 

e) avaliação dos resultados quanto ao alcance das ações e adesão da população. 

3.5. A solução adotada mostra-se adequada por garantir ampla cobertura de comunicação, 

possibilitando atingir a população de forma direta, inclusive em áreas com menor acesso a 

meios digitais, assegurando maior efetividade na divulgação das ações de saúde pública. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Dos requisitos gerais 

4.1.1. A contratada deverá prestar os serviços conforme as condições constantes neste 

Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, observando as especificações 

técnicas e cronograma de execução, bem como emitir a respectiva nota fiscal para fins de 

pagamento. 

4.1.2. A contratada se obriga a confiar a execução dos serviços a profissionais 

especializados e habilitados, devidamente selecionados, permanecendo integralmente 

responsável pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções. 

4.1.3. Os funcionários da contratada permanecerão, para todos os efeitos legais e 

administrativos, sob sua exclusiva responsabilidade, não se estabelecendo qualquer vínculo 

empregatício ou solidário com a Administração Pública. 

4.1.4. A contratada deverá prestar esclarecimentos e atender prontamente às solicitações e 

reclamações da Administração, adotando as medidas corretivas necessárias ao perfeito 

cumprimento do objeto. 

4.1.5. A contratada deverá repetir, às suas expensas, procedimentos ou serviços realizados 

em desacordo com as condições contratuais, corrigindo faltas e falhas verificadas durante a 

execução. 
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4.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990). 

4.1.7. Todos os pedidos, comunicações, notificações e reclamações deverão ser 

transmitidos preferencialmente por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pela 

contratada, podendo a Administração utilizar outros meios oficiais, quando necessário. 

4.1.8. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

4.2. Demais requisitos da contratação. 

4.2.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada por meio de veículo equipado com 

sistema de sonorização adequado, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

garantindo a adequada propagação do som e a clareza das mensagens veiculadas. 

4.2.2. A contratada deverá realizar a divulgação das campanhas conforme cronograma e 

orientações previamente definidos pela Secretaria requisitante, observando os dias, horários 

e locais indicados para a execução dos serviços. 

4.2.3. Os serviços deverão ser executados no Município de Laguna Carapã/MS, incluindo a 

sede e os distritos de Bocajá e Carapã, conforme a necessidade de cada campanha. 

4.2.4. A contratada deverá garantir que os conteúdos a serem veiculados sejam previamente 

aprovados pela Administração, não sendo permitida a divulgação de qualquer material sem 

autorização expressa. 

4.2.5. A gravação dos spots institucionais deverá apresentar qualidade adequada de áudio, 

com clareza na locução e fidelidade ao conteúdo fornecido pela Administração. 
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4.2.6. A contratada deverá assegurar que o volume da sonorização respeite as normas locais 

aplicáveis, evitando perturbações indevidas e garantindo a adequada execução do serviço 

em áreas urbanas e distritais. 

4.2.7. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma a garantir a efetividade da 

divulgação, priorizando locais com maior circulação de pessoas, conforme orientação da 

Secretaria requisitante. 

4.2.8. A contratada deverá manter disponibilidade para atendimento das demandas durante 

o período de vigência do contrato, conforme as necessidades das campanhas institucionais. 

4.3. Subcontratação  

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, sendo a execução de 

responsabilidade direta da contratada. 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento ou de prestação dos serviços 

5.1.1. A prestação dos serviços será parcelada conforme cronograma e etapas definidas 

neste Termo de Referência e na proposta encaminhada. 

5.1.2. A execução dos serviços será realizada em vias públicas do Município de Laguna 

Carapã/MS e nos distritos de Bocajá e Carapã, de acordo com cronograma definido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhamento abaixo.  

Cronograma Físico de Execução dos Serviços 
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CAMPANHA/ 

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

GRAVAÇÃ
O DE 
SPOT 
(15s) 

GRAVAÇÃO 
DE SPOT 

(30s) 

DIVULGAÇÃO 
SEDE 

(HORAS) 

DIVULGAÇÃO 
BOCAJÁ 
(HORAS) 

DIVULGAÇÃO 
CARAPÃ 
(HORAS) 

Vacinação – 9 
Campanhas 

9 9 36 18 18 

Outubro Rosa  1 1 4 2 2 

Novembro 
Azul 

1 1 4 2 2 

Dengue – 2 
Campanhas 

2 2 8 4 4 

Total Anual 13 13 52 26 26 

 

5.2. Condições de Entrega ou de prestação dos serviços 

5.2.1. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, conforme cronograma e 

demandas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2.2. A comunicação entre a contratada e a Administração poderá ocorrer por meios digitais, 

sempre que necessário, para alinhamento e organização da execução dos serviços. 

5.2.3. A contratada deverá manter estrutura organizacional e equipe técnica compatíveis 

com o objeto contratado, assegurando a adequada execução dos serviços de sonorização 

volante, com eficiência e qualidade durante os períodos definidos.  

5.2.4. Os serviços prestados deverão ser registrados mensalmente em relatório técnico 

detalhado, a ser apresentado juntamente com a respectiva nota fiscal. O relatório deverá 

conter o número do contrato e/ou nota de empenho, a descrição das atividades executadas, 

os resultados obtidos e demais informações pertinentes à comprovação da execução 

contratual, em conformidade com as normas aplicáveis. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. A Contratante poderá convocar representantes da empresa para a adoção de 

providências imediatas, caso necessário. 

6.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) 

formalmente pela Contratante, conforme determina o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.5.1. O fiscal terá autoridade para exercer todas as ações de orientação, controle e 

fiscalização da execução contratual, garantindo o cumprimento das obrigações pactuadas. 

6.5.2. O representante da Contratante deve ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.5.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.5.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.5.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.5.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, que serão responsáveis por acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato.  

6.6. Compete ao setor responsável pela fiscalização do contrato: 

a) Solicitar providências à Contratada ou à Administração para garantir o bom andamento 

do contrato, anexando aos autos do processo documentos que comprovem essas 

solicitações. 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas, 

assegurando que os procedimentos e materiais empregados sejam adequados à 

qualidade desejada dos serviços. 

c) Manter atualizado um sistema de controle, assinado por técnico da Contratada e por 

servidor designado pela Contratante, registrando as atividades desenvolvidas, 

ocorrências e observações analíticas. 

d) Determinar à Contratada a correção de partes dos serviços executados com erros, 

imperfeições ou em desacordo com as especificações contratuais. 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 

  
 
 

 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

e) Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando sua conformidade com o 

contrato. 

f) Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento. 

g) Encaminhar ao setor competente os documentos necessários para os pagamentos, como 

notas fiscais, com o devido atesto do fiscal do contrato. 

h) Registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual, documentando as providências adotadas. 

i) Notificar a Contratada sobre eventuais inconsistências ou falhas na execução do contrato, 

concedendo prazo para a regularização. 

j) Informar ao gestor do contrato qualquer situação que demande decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, garantindo a solução tempestiva de 

eventuais problemas. 

k) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato eventuais ocorrências que possam 

inviabilizar a execução contratual dentro do prazo estabelecido. 

l) Relatar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término contratual, 

possibilitando a renovação tempestiva ou a adoção de providências para nova 

contratação. 

6.7. Caso sejam identificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 

contrato ou dos materiais empregados, a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir o objeto afetado, sem ônus adicional para a Contratante 

(art. 119, Lei nº 14.133/2021). 

6.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

6.9. A Contratada não poderá transferir à Administração a responsabilidade por qualquer 

inadimplência em relação a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis, 

acidentários e tributários decorrentes da execução do contrato (art. 121, Lei nº 14.133/2021). 

6.9.1. A inadimplência da Contratada em relação a tais encargos não transferirá à 

Administração a obrigação de pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (art. 121, 

§1º, Lei nº 14.133/2021). 

6.10. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente para solucionar o problema, reportando-se ao gestor do contrato caso a 

situação ultrapasse sua competência. 

6.11.1. A fiscalização da execução contratual não exime a Contratada de sua total 

responsabilidade sobre a correta execução dos serviços, nem reduz sua obrigação de 

corrigir eventuais falhas ou inconformidades. 

6.12. Obrigações da Contratante 

6.12.1. Caberá à Contratante supervisionar e fiscalizar a execução da prestação dos 

serviços contratados, observando os aspectos qualitativos, quantitativos, técnicos, formais 

e legais, designando formalmente servidor responsável pela fiscalização, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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6.12.2. Acompanhar e avaliar a execução contratual, promovendo a fiscalização técnica e 

administrativa dos serviços prestados e adotando as medidas cabíveis em caso de 

irregularidades. 

6.12.3. Notificar a Contratada, por escrito ou verbalmente, sempre que verificar eventuais 

falhas, omissões, desconformidades ou imperfeições na execução dos serviços, fixando 

prazo razoável para a adoção das medidas corretivas. 

6.12.4. Proporcionar à Contratada os meios e condições necessários para a execução 

adequada dos serviços, inclusive o fornecimento de documentos, informações e acesso às 

áreas ou setores pertinentes. 

6.12.5. Prestar tempestivamente as informações solicitadas pela Contratada, sempre que 

estas forem necessárias para o bom andamento das atividades ou para a correta emissão 

de orientações e relatórios. 

6.12.6. Colocar à disposição da Contratada os dados e registros técnicos, administrativos ou 

jurídicos indispensáveis ao cumprimento do objeto, respeitando os limites legais de acesso 

e sigilo. 

6.12.7. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços prestados em desacordo com o contrato, 

com os termos da proposta e com os padrões técnicos exigidos, exigindo sua imediata 

correção ou complementação. 

6.12.8. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, desde que cumpridas todas as 

formalidades legais, contratuais e fiscais exigidas, e mediante apresentação dos relatórios 

mensais de atividades e da respectiva nota fiscal. 

6.12.9. Aplicar as penalidades cabíveis, nos termos do contrato e da legislação aplicável, 

quando constatado o descumprimento das cláusulas pactuadas ou das obrigações legais 

assumidas pela Contratada. 
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6.12.10. Realizar, quando necessário, a retenção e/ou o desconto de valores a título de 

multas ou indenizações, diretamente da fatura apresentada pela Contratada, mediante 

regular processo administrativo. 

6.12.11. Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, publicidade, moralidade, 

eficiência, economicidade e segurança jurídica no acompanhamento da execução 

contratual. 

6.12.12. Garantir à Contratada o acesso aos ambientes físicos e/ou virtuais da 

Administração, sempre que necessário para a adequada prestação dos serviços. 

6.12.13. Atuar com poder de império, podendo suspender, interromper ou revogar a 

execução contratual, sem ônus para a Administração, nas hipóteses legalmente admitidas, 

resguardando à Contratada os direitos eventualmente adquiridos. 

6.12.14. Manter comunicação clara, institucional e documentada com a Contratada, 

especialmente quanto a solicitações, readequações e orientações relacionadas à execução 

dos serviços. 

6.12.15. Fornecer declarações e documentos que comprovem a boa execução contratual, 

quando devidamente cumpridas as obrigações pela Contratada, para fins de atestados de 

capacidade técnica ou encerramento contratual. 

6.12.16. Manter arquivados todos os documentos referentes à execução contratual, inclusive 

relatórios, pareceres, comunicações e documentos fiscais, para fins de controle interno, 

auditoria e eventual prestação de contas. 

6.13. Obrigações da Contratada 

6.13.1. Executar os serviços contratados com qualidade, zelo, responsabilidade técnica e 

observância às normas legais, regulamentares e às orientações da Contratante, 

assegurando o alcance dos objetivos propostos. 
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6.13.2. Responder integralmente por eventuais vícios, defeitos, omissões ou danos 

decorrentes da execução dos serviços, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/1990), bem como por atos ou omissões de seus prepostos. 

6.13.3. Prestar os serviços observando os prazos e horários estabelecidos, inclusive em 

atendimentos presenciais previamente agendados ou por meios digitais, conforme o modelo 

de execução definido. 

6.13.4. Relatar à Contratante, de forma tempestiva, quaisquer fatos relevantes, 

irregularidades ou riscos identificados no decorrer da execução dos serviços, adotando as 

providências necessárias à sua correção, conforme orientação da fiscalização contratual. 

6.13.5. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações, dados, documentos, rotinas e 

procedimentos internos da Contratante ou de terceiros a que tiver acesso em decorrência 

da execução contratual, sob pena de responsabilização civil, administrativa e penal. 

6.13.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

respondendo com celeridade e precisão às demandas relacionadas à execução do contrato. 

6.13.7. Emitir a nota fiscal dos serviços prestados, aprovados pela fiscalização da 

contratação, contendo todas as informações legais e contratuais exigidas. 

6.13.8. Acatar prontamente as orientações e determinações do responsável pelo servidor 

acompanhamento dos serviços, inclusive no que se refere à correção de falhas, 

complementações e adequações nos serviços prestados. 

6.13.9. Assumir integral responsabilidade por todas as obrigações decorrentes da execução 

contratual, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis e 

tributários, isentando a Contratante de qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

responsabilidade solidária/subsidiária. 
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6.13.10. Refazer, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas e dentro do prazo 

estabelecido pela Contratante, qualquer serviço realizado em desconformidade com o 

contrato, com falhas técnicas ou resultados insatisfatórios. 

6.13.11. Submeter-se às normas internas, políticas administrativas e regulamentos vigentes 

da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã/MS, colaborando com a fiscalização e a boa 

execução contratual. 

6.13.12. Disponibilizar equipe técnica capacitada e compatível com as exigências do 

contrato, garantindo que os profissionais responsáveis estejam habilitados e aptos a prestar 

os serviços com elevado padrão técnico. 

6.14. Das Penalidades 

6.14.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

a aplicação de sanções. 

6.14.2. A Contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.14.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas 

acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 

14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

6.14.4. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 

infração cometida pelo CONTRATADO. 

6.14.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 

de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, 

a penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

6.14.4.2. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã/MS ou 

serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da 

CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

6.14.5. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de 

Cadastro do Fornecedor. 
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, intervindo sempre que 

necessário para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

adequados ou refeitos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da 

notificação pelo fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, sem 

quaisquer ônus para a Administração. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 

recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.2. Prazo de pagamento  

7.2.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o quantitativo 

efetivamente entregue.  

7.2.3. O Fornecedor deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.  

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 

7.3. Forma de pagamento  

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.  

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

ou equivalente observando os percentuais estabelecidos nas legislações pertinentes.  

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com 

a legislação. 
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7.3.4. As informações bancárias da Contratada deverão estar devidamente especificadas no 

Contrato Administrativo ou instrumento congênere, garantindo transparência e segurança 

nos procedimentos de pagamento. 

7.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.7. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será 

devolvida à Contratada para as devidas correções. A nota fiscal em desacordo com o exigido 

não será paga até que a Contratada providencie sua correção ou substituição, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer alteração no valor a ser pago por esta Administração. 

7.3.8. A Prefeitura Municipal de Laguna Carapã/MS não se responsabilizará pelo pagamento 

de nenhum adicional decorrente de qualquer operação realizada junto à rede bancária, 

como, por exemplo, taxas, multas, dentre outros. 

7.3.9. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidade fiscal e 

trabalhista apresentada durante processo de habilitação. 
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7.3.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

7.3.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.3.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

7.3.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

de Licitação, sob a forma SIMPLIFICADA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.1.2. A contratação em lote único justifica-se em razão da natureza do objeto, que consiste 

na prestação de serviços de sonorização volante vinculados à execução de campanhas 

institucionais específicas, as quais demandam padronização, continuidade e coordenação 

operacional. A divisão do objeto em itens poderia comprometer a uniformidade na gravação 

dos spots e na divulgação por meio de carro de som, além de dificultar o cumprimento 

adequado dos cronogramas estabelecidos para cada campanha. 
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8.1.3. Ademais, a centralização da contratação em um único fornecedor contribui para a 

otimização da gestão contratual, facilitando o acompanhamento e a fiscalização da 

execução, bem como reduzindo riscos operacionais e custos logísticos decorrentes da 

eventual atuação de múltiplos prestadores. Dessa forma, o agrupamento em lote único 

mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios 

da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

8.2. Período de envio da proposta 

8.2.1. A presente Dispensa Simplificada ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, 

a partir da data da divulgação no site eletrônico oficial do Município, sendo que os 

respectivos documentos poderão ser encaminhados via e-mail ou protocolados no Paço 

Municipal. 

8.3. Proposta de preço/cotação 

8.3.1. O fornecedor interessado, deverá encaminhar a proposta conforme modelo constante 

no Anexo I deste Termo de Referência, com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, unitário e total de cada item, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

8.3.2. Caberá ao fornecedor certificar-se de que o órgão contratante recebeu efetivamente 

a proposta encaminhada, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, 

caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no Termo de 

Referência ou no aviso de dispensa. 

8.3.3. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer 

despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, 

fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto.  



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 

  
 
 

 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

8.3.4. Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos 

estimados pelo município.  

8.3.5. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

8.4. Do julgamento 

8.4.1. Encerrado o prazo para envio da (s) proposta (s), o (a) Agente de Contratação Direta 

realizará a verificação da conformidade de todas as propostas quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade de todas as propostas de preço em relação ao estipulado para a 

contratação, ordenando a classificação. 

8.4.1.1. As propostas recebidas após a divulgação do aviso de dispensa simplificada são 

adicionais às propostas existentes no processo, devendo a seleção da proposta mais 

vantajosa considerar todos os preços existentes no processo. 

8.4.1.2. Não havendo propostas adicionais, o julgamento considerará as propostas obtidas 

na fase anterior à divulgação do aviso, caso seja realizada pesquisa com fornecedor. 

8.4.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

Direta poderá negociar condições mais vantajosas. 

8.4.2.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de 

preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

8.4.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 
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8.4.4. Tendo o proponente participado da pesquisa de mercado para a formação do preço 

estimado com cotações encaminhadas ao órgão, o mesmo poderá encaminhar nova 

proposta no prazo fixado, porém a sua contratação somente será permitida se o valor 

ofertado for igual ou inferior àquele anteriormente informado, salvo justificativa constante nos 

autos que possa indicar a ocorrência de circunstância superveniente. 

8.4.5. Definida a proposta vencedora, o fornecedor deverá enviar a proposta readequada, e 

no caso do procedimento que exija apresentação de planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 

encaminhada com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

8.4.6. O Agente de Contratação Direta comunicará a empresa declarada provisoriamente 

vencedora para que seja enviado por e-mail ou protocolado na Coordenadoria de 

Suprimento e Logística, dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis, os documentos exigidos 

no item 8. 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.5.1. Habilitação jurídica 

8.5.1.1. No caso de empresário individual - inscrição no Registro Público de Empresa 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.1.2. No caso de microempreendedor individual (MEI) - Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio eletrônico: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.5.1.3. No caso de sociedade empresária - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado do 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.1.4. No caso de a licitante ser sucursal, filial ou agência - inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com a averbação no Registro onde sem sede a matriz; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5.1.5. No caso de sociedade simples - inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

8.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país - decreto 

de autorização; 

8.5.1.7. No caso de cooperativa - ata de fundação e estatuto social em vigor, com ata da 

assembleia que a aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrita no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764/71. 

8.5.1.8. No caso de associação – ata de fundação e estatuto social em vigor, com ata 

da assembleia que a aprovou, devidamente inscrita no registro civil de pessoas 

jurídicas da respectiva sede. 

8.5.1.9. Os documentos referentes à habilitação jurídica deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

8.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

8.5.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao respectivo ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

8.5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Secretaria de 

Receita Federal do Brasil, e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
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8.5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos relativos ao ICMS, emitida pela Secretaria de Estado 

competente, da localidade do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

8.5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos relativos ao ISS, emitida pelo órgão competente, da localidade 

do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

8.5.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho (TST), de acordo com a Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

8.5.2.8. Apresentar a Declaração Unificada com as seguintes informações:  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento;  

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e  

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

8.6. Concluída todas as etapas, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.853,00 (oito mil oitocentos e cinquenta 

e três reais), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1 e de acordo com 

pesquisa de preços realizada pela central de Suprimentos e Serviços, que se encontra em 

anexo aos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas, na classificação 

abaixo: 

05.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional/Programática: 10.301.0017.2064 - Desenvolver as Ações da Atenção Primária - 
APS 

Fonte de Recurso: 2.600.0000  

Natureza: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Poderá o Município revogar a Contratação, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

11.2. O Município deverá anular a Contratação, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

11.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

11.4. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio 

da Contratante, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

11.5. Aplica-se o disposto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, no que couber, as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
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Laguna Carapã, 04 de maio de 2026 

 

Elaborado por 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Henrique Bezerra de Lavor 
Diretor de Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 
 
 

 
 
 
 

Fabiane Oliveira Triches  
Técnico Em Vigilância Em Saúde Com Ênfase No Cambate Às Endemias 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 
 

Aprovado por 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA ANTONIA VERAS  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE   



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 

  
 
 

 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO Nº XXXXXXXXX  

DISPENSA SIMPLIFICADA Nº XXXXXXXXXXX  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO XXXXXXXXXXXXX, DO 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ/MS.  

PROPOSTA: 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

       

       

VALOR TOTAL  

 

Valor Global da Proposta:  

Validade da Proposta: 60 dias  

No valor ofertado estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita 

execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos sociais, seguros e demais 

despesas inerentes à execução do objeto.  

Razão social: xxxxxxxxxxxxx CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Termo de 

Referência.  

Laguna Carapã/MS, ________ de ____________________ de 2026.  

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF:  

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA), (CNPJ), declaro para os devidos fins, sob penas de lei:  

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

[     ] Se enquadra    [     ] Não se enquadra 

c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento;  

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; e  

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor).  

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.  

 

(LOCAL), (DATA)  

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME DO FORNECEDOR – CNPJ/CPF 
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